
INDICAÇÃO Nº   400

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, objetivando a aquisição de veículo de grande porte para ser utilizado como Base Comunitária Móvel, em Mogi Guaçu.
JUSTIFICATIVA

A Guarda Civil de Mogi Guaçu agrega, atualmente,  134 integrantes, dos quais 113 são do gênero masculino  e 21 do gênero feminino, e, desde sua criação, em 1982, tem mantido um trabalho de segurança  abrangendo o espaço público de um modo geral,  incluindo escolas e vias de trânsito. Além disso, vale ressaltar as ações de combate, de caráter preventivo, sobretudo aquelas relacionadas à proliferação de drogas e pequenos delitos. 

Verifica-se, também, que a Guarda Civil de Mogi Guaçu não tem medido esforços para manter os laços de integração, colaboração e cooperação com as forças policiais civil e militar.

Pelas razões expostas, a aquisição de um veículo de grande porte, a ser utilizado como Base Comunitária Móvel, contribuirá, indubitavelmente, para fortalecer e aprimorar os relevantes serviços de segurança pública prestados pela Guarda Civil de Mogi Guaçu.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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